Texto para consulta, sem valor legal
LEI Nº 787/85

PRORROGA ATÉ 19 DE ABRIL, A COBRANÇA DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO, COLETA DE LIXO E TAXA DE EXPEDIENTE.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado,  a prorrogar até o dia 19 de abril de 1985, a cobrança sem multa, juros e correção monetária, do Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxa de Coleta de Lixo e Taxa de Expediente.

Art. 2º -  A prorrogação a que se refere o artigo 1º, é proveniente do atraso da  chegada dos carnês por parte do Serpro, e não houve tempo suficiente  para a entrega dos mesmos.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor  a contar do dia 1º de Janeiro de 1987, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 02 de Abril de 1985.
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Prefeito Municipal

